
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024

1 - Verificação do quórum.

2 - Execução do Hino Nacional.

3 - Execução do Hino do Estado de Mato Grosso do Sul.

4 - Discussão e Aprovação da Ata

4.1 Ata da 489ª Sessão Plenária Ordinária realizada em 7 de junho de 2024 na Sede do Crea-MS 

5 - Leitura de Extrato de correspondências recebidas e expedidas. 

5.1 P2024/042532-9 MARIANA AMARAL DO AMARAL

Assunto: Solicitação de Afastamento da Conselheira Mariana Amaral do Amaral        
Em conformidade com o Art. 50 IX "Compete ao Conselheiro Regional: (...) comunicar à Presidência seu licenciamento.
"Venho, por meio deste, requerer meu afastamento no período desta data ao dia 07 de outubro de 2024 , a título de desincompatibilização, para, concorrer ao 
cargo eletivo de vereadora, referente ao pleito de 2024' no município de Três Lagoas"    

5.2 P2024/042345-8 CONFEA

DECISÃO PLENÁRIA Nº PL-0885/2024       
Aprova a indicação do Engenheiro Agrônomo José Elias Moreira, para ser galardoado com a inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea e Mútua, 
em solenidade a ser realizada na edição da 79ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia – 79ª SOEA, que acontecerá em Salvador - BA, no período de 
07 a 10 de outubro de 2024.

5.3 Decisão (acórdão) favorável em grau de recurso ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que trata-se de mandato de segurança impetrado pelo Crea-
MS em face da Prefeitura Municipal de Antonio João, objetivando que se detemine à autoridade coatora a retificação do Edital do Consurso Público n. 
001/2022 no que se refere a contratação temporária de Engenheiro Civil e Agrônomo, em regime estatutário - em razão da ilegalidade da condição salarial 
abaixo do piso salarial da categoria, este estabelecido pela Leis N. 4950+a/66 E N. 5.194/66. 

6 - Comunicados

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
6.1 Da Presidência

6.2 Homenagem 

6.2.1 

Homenagem aos Profissionais 

Art. 7º da Resolução 1.066/2015 do Confea:
É facultada ao Crea a concessão de desconto de até 90% no valor da anuidade nos seguintes casos:
(...)
III - profissional do sexo masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema 
Confea/Crea;
IV - profissional do sexo feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no Sistema Confea/Crea; e 

6.2.1.1 Engenheira Agrônoma Yara Regina Machado Bueno; Engenheiro Civil Gilson Mazzini; Engenheiro Agrônomo João Marcos Figueiredo Ribeiro; 
Engenheiro Mecânico e Automobilistico Sidnei Antônio Arioza. 

6.3 Da Diretoria

6.4 Da Mútua

6.5 Do Conselheiro Federal

6.6 Dos Conselheiros 

6.6.1 Justificativa de Ausência: AndréCanuto de Morais Lopes, Eduardo Barreto Aguiar, Elói Panachuki, Gleice Copedê Piovesan, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Mariana Amaral do Amaral e Miron Brum Terra Neto. 

7 - Ordem do dia

7.1 De Conselheiros

7.1.1 Incumbidos de atender a solicitação do Plenário

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.1.1 P2022/132405-9 DANIEL DE ALMEIDA TORRES

Processo Ético - P2022/132405-9   
Assunto: Processo Ético Disciplinar     
Conselheiro Relator: Jorge Wilson Cortez      
Denunciante : D.A.T   
Denunciado : Geólogo A.S

7.1.1.2 P2023/102322-1 Imasul : Instituto De Meio Ambiente De Mato Grosso Do Sul

Processo Ético - P2023/102322-1 
Assunto: Processo Ético Disciplinar   
Conselheiro Relator: Armando Araújo 
Denunciante : IMASUL  
Denunciado : Geólogo M. T. A. S.

7.1.1.3 P2022/053369-0 ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A

Processo - P2022/053369-0   
Assunto: Cadastramento do Curso Superior de Engenharia Elétrica    
Conselheiro Relator: Paulo Eduardo Teodoro     
Interessado: Faculdade Anhanguera de Dourados

7.1.1.3 P2022/053369-0 Faculdade Anhanguera Dourados

Processo - P2022/053369-0   
Assunto: Cadastramento do Curso Superior de Engenharia Elétrica    
Conselheiro Relator: Paulo Eduardo Teodoro     
Interessado: Faculdade Anhanguera de Dourados

7.1.1.4 P2023/110927-4 PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Processo - P2023/110927-4   
Assunto: Cadastramento do Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Engenharia de Controle e Automação, Modalidade Educação à Distância - EAD    
Conselheira Relatora: Maristela Ishibashi Toko de Barros     
Interessado: Universidade Anhanguera - UNIDERP

7.1.2 Relato de Processos de Auto de Infração com Defesa e Revel 

7.1.2.1 Com Defesa

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.1 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Manter em grau mínimo

7.1.2.1.1.1 I2019/018912-0 Andre Luiz Dos Santos

Trata-se o presente processo de infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Notificado em 02/04/2019, por meio da AI n. 
I2019/018912-0, o interessado apresentou defesa, nos termos do artigo 15 da Resolução n.º 1008/2004 do CONFEA. Em sua defesa, o 
autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 18349, regularizou o processo com o registro da ART n. 1320190040039 em 07.05.2019, 
imediatamente após o recebimento da AR em 25.04.2019. Ante o exposto, a Câmara Especializada de Agronomia – CEA, se manifestou pela 
procedência do AI n. I2019/018912-0 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. 
Diante da decisão proferida pela CEA, o autuado protocolou requerimento (f. 16), requerendo ressarcimento da multa em razão de ter 
regularizado a falta em data no prazo estabelecido no auto de infração. Em análise ao presente processo, e considerando o que preceitua o 
artigo 8º, § 1º da Resolução n. 1008/2004 que versa: Art. 8º A notificação deve apresentar, no mínimo, as seguintes informações: § 1º A 
regularização da situação no prazo estabelecido exime o notificado das cominações legais. Foi solicitada manifestação do Departamento 
Jurídico acerca do assunto, que se manifestou concluindo que o interessado não tem razão. A fiscalização constatou que o interessado 
realizou atividades privativas de profissionais da área de engenharia agronômica sem possuir a devida habilitação legal. Apesar de ter sido 
notificado do Auto de Infração, o interessado não apresentou defesa no prazo estabelecido. Além disso, a regularização da falta ocorreu após 
o prazo previsto, o que não o isenta das penalidades previstas pela legislação. Desta forma, o parecer concluiu que a multa aplicada é devida, 
pois a defesa foi apresentada fora do prazo e a regularização não exime o interessado das consequências legais, não sendo portanto cabível, 
o ressarcimento da multa. 

 

 

 

Diante do exposto, voto pela manutenção dos autos, com aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.1.2 I2022/091616-5 Carlos Aberto Arashiro

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 12/05/2022 sob o n. I2022/091616-5 em desfavor de Carlos Aberto 
Arashiro, considerando ter atuado em projeto para custeio de investimento, sem contar com a participação de profissional 
habilitado, infringindo assim ao disposto na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Diante do auto de infração, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2022/144706-1, apresentando a ART n. 1320220116574, registrada pelo Eng. Agr. Edgar 
Martins Peixoto em 03/10/2022, portanto em data posterior a lavratura do auto de infração. Diante do exposto, a Câmara 
Especializada de Agronomia – CEA, se manifestou pela procedência dos autos, com aplicação de penalidade prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Da decisão proferida pela CEA, o autuado interpôs recurso protocolado 
sob o n. R2024/004847-9, argumentando o que segue: “Informo que o autuado não tinha conhecimento da necessidade de 
contratar um proficional, aja vista que o recurso foi alocado junto ao Banco Bradesco, como é de conhecimento de todos o Banco 
cobra taxa de elaboração de projetos, pois tem sua assistencia propria, sendo assim quem deveria ter emitido a ART, seria o 
Banco ou a assistencia, o que não foi feito, emitimos então a referida ART de N° 1320220116574, Outro agravante, o recurso foi 
liberado em 28/10/2.021 com vencimento em 28/10/2.024, ou seja, ainda esta vigente,” Em análise ao presente processo e, não 
obstante as alegações do autuado, temos que a atividade foi iniciada sem a participação de profissional habilitado, conflitando 
assim, com a supracitada lei. 

Desta forma, manifestamo-nos pela manutenção da decisão proferida pela CEA, ou seja, pela procedência dos autos, com aplicação de penalidade prevista 
na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização em data posterior a lavratura do auto de infração.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.1.3 I2022/093686-7 Osvado Dinalo

Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº I2022/093686-7, lavrado em 27 de maio de 2022, em desfavor de Osvado Dinalo, por infração à alínea "A" 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto/assistência técnica em bovinocultura para a Fazenda Sonho Meu, conforme cédula 
rural 40/02870-4, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado 
apresentou defesa, na qual alega que: “Venho através desta apresentar defesa da não contratação de profissional, devido a Pandemia do COVIDE19, onde 
busquei por vários profissionais e na impossibilidade de trabalho, casos de infecção e em isolamento e outros isolado devido comorbidade. Como é de 
conhecimento de V.Sa., vários decretos foram publicados com medidas de prevenção a doença”; Considerando que o autuado apresentou na defesa o 
Decreto nº 15396 de 19/03/2020; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.3968/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a 
aplicação da multa em grau máximo, tendo em vista que houve a realização de serviço técnico da área da agronomia, sem a participação de profissional 
habilitado; Considerando que o autuado apresentou recurso ao Plenário do Crea-MS, na qual alega que: “Tenho a informar que o setor vem passando por 
várias dificuldades de clima e preço dos produtos. Estou na atividade agrícola e pecuária à trinta anos e sempre procurei fazer o correto para evitar 
transtornos”; Considerando que o autuado anexou ao recurso o rascunho da ART nº 1320240027006, que foi registrada em 22/02/2024 pelo Eng. Agr. Luiz 
Antonio Fregoneze e que é referente à regularização do presente processo; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado 
motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao 
Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas 
instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; 
ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de 
utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que a ART nº 1320240027006 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a 
falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de 
infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto 
de infração, voto para manter a aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.

7.1.2.1.2 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Manter em grau mínimo

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.2.1 I2023/051213-0 EWJ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 24/05/2023 sob o n. I2023/051213-0 em desfavor de EWJ 
Instalação E Manutenção De Equipamentos Para Postos De Combustíveis Ltda., considerando ter atuado em manutenção de 
bomba de combustível e reservatório, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: 
“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado 
em 04/07/2023, conforme preceitua o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal 
admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a empresa autuada interpôs recurso tempestivo em 06/97/2023, 
conforme requerimento protocolado sob o n. R2023/077893-8, encaminhando a ART n. 1320230078996, registrada em 
05/07/2023 pelo Eng. Mecânico Luiz Guilherme Sperandio Da Costa, portanto em data posterior a lavratura do auto de infração. 
Em análise aos autos e, considerando o que preceitua o artigo 3º da Lei n. 6496/77: “Art 3º - A falta da ART sujeitará o 
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais 
cominações legais.”; Considerando que a Resolução n. 1137/2023 do Confea estabelece em seu artigo 27 o que segue: “Art. 27. 
A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de 
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; 

Considerando finalmente o disposto no §1º do artigo 8º da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “§ 1º A regularização da situação no prazo estabelecido exime 
o notificado das cominações legais.” Diante do exposto, sou pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da 
penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.2.2 I2023/033472-0 VPN ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Trata-se o presente processo, de auto de infração, lavrado em 19/04/2023 sob o n. º I2023/033472-0, figurando como autuado 
VPN Engenharia Ambiental Ltda., por ter atuado em elaboração de projeto de licenciamento ambiental, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificada em 13/07/2023, a empresa autuada interpôs 
recurso protocolado sob o n. R2023/079459-3, argumentando o que segue: “Através deste, eu, Vicente Pallotti do Nascimento 
Filho, (...), portador de registro no CREA/MS n º 19.914D, sócio proprietário da empresa VPN ENGENHARIA AMBIENTAL, 
registrada sob CNPJ 36.183.902/0001-58 (...), venho por meio deste, apresentar a ART que foi devidamente emitida pelo 
profissional cadastrado junto a empresa Guilherme Madrid Pereira, responsável técnico pela execução dos serviços em questão, 
e como até a emissão da art os trabalhos do técnico ainda não havia iniciado, pois a prefeitura ainda estava fazendo as 
adequações que lhe cabe para que os poços fiquem normatizados e o respectivo contrato vence apenas em dezembro de 2023, 
entendemos que a multa não é pertinente para o caso em questão, e que a pendência já está sanada." Anexou ao recurso a ART 
n. 1320230065589, registrada em 31/05/2023 pelo Geólogo Guilherme Madrid Pereira. Em análise ao presente processo e, 
considerando o disposto no artigo 27 da Resolução n. 1137/2023 do Confea: “Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou 
prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações 
constantes do contrato firmado entre as partes.; Considerando o que preceitua o §1º do artigo 8º da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea: “§ 1º A regularização da situação no prazo estabelecido exime o notificado das cominações legais.” Considerando 
finalmente o que estabelece o artigo 3º da Lei n. 6496/77: “Art. 3º A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa 
prevista na alínea a do artigo 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.” 

Diante do exposto e, considerando que o registro da ART se deu em data posterior a lavratura do auto de infração, sou pela manutenção dos autos, por 
infração ao 1º da Lei n. 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face 
da regularização.
7.1.2.1.2.3 I2022/095368-0 RENAN MARCHINI

Trata-se de processo de Auto de Infração nº I2022/095368-0, lavrado em 2 de junho de 2022, em desfavor do profissional Eng. 
Civ. e Seg. Trab. Renan Marchini, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto 
arquitetônico sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado recebeu o AI em 22/06/2022, conforme 
AR anexado aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual alega que: “O projeto objeto da autuação, ainda 
se encontra em fase de elaboração. Elaborei o projeto ao cliente e lhe enviei a folha para sua apreciação no dia 21/02/2022. Foi 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
acertado junto a ele que haveria alterações, podendo modificar as áreas. Desde então aguardo o cliente entrar em contato para 
finalizar o projeto, porém ainda não foi feito. Eu como profissional não fazia ideia de que o projeto já está sendo executado, pois 
ainda estava aguardando as apreciações finais para definir corretamente a área e poder gerar a ART de maneira correta. Venho 
modestamente pedir a compreensão de vossa senhoria para que não lavre, ou reverta a autuação. Me prontifico a procurar o 
cliente in loco. Definir os certames finais do projeto e RECOLHER a ART de PROJETO junto ao CREA. Como vossa senhoria 
pôde perceber, se trata de um projeto de baixa complexidade, cujo importe recebido foi parcial, não se tratando de algo 
significativo e, caso eu tenha que pagar a autuação, irá me gerar uma expensa desmedida a prestação de serviço que ainda não 
finalizei e nem recebi por completo”; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado não apresentou 
documentação que comprova a regularização do serviço objeto do auto de infração; Ante todo o exposto, considerando que o 
autuado não apresentou em sua defesa documento que comprova a regularização do serviço objeto do AI, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, decidiu pela manutenção da aplicação da multa prevista na alínea "A" 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Da decisão proferida pela CEECA, o autuado interpôs recurso protocolado 
sob o n. R2024/003908-9, argumentando o que segue: “Gostaria de expressar meu apreço pela diligência e comprometimento do 
corpo fiscal em zelar pela integridade das atividades profissionais. Agradeço a oportunidade de esclarecer a situação referente ao 
Auto de Infração Nº I2022/095368-0 e reitero meu respeito pela missão do CREA. No que concerne à infração, gostaria de 
esclarecer que a demora na geração da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e regularização do auto de infração 
decorreu da espera por uma resposta da primeira defesa junto ao CREA. Assim que a decisão foi recebida, tomei medidas 
imediatas para gerar a ART, a qual anexo à presente defesa, regularizando a situação. É relevante destacar as adversidades 
enfrentadas pelos profissionais de engenharia no atual cenário de mercado desaquecido. Diante das dificuldades, engenheiros 
enfrentam desafios para obter trabalhos e receber de seus clientes. Nesse contexto, peço compreensão para a situação 
vivenciada pelos profissionais da área. Como engenheiro atuante de forma liberal e professor universitário desde 2016, enfrento 
as oscilações do mercado. Já ministrei aulas no curso de engenharia civil até 2019, quando a universidade encerrou suas 
atividades nesse segmento. Atualmente, leciono para um curso de engenharia agronômica, mesmo diante das crescentes 
dificuldades na área educacional. Ressalto que meu sustento e o de minha família provêm exclusivamente das atividades de 
projetos e da docência, ambas centradas na engenharia. Dada a conjuntura desafiadora no mercado de projetos, a docência 
tornou-se uma parte essencial do meu rendimento mensal. A imposição da multa em seu grau máximo terá impacto significativo 
em meu sustento e no bem-estar de minha família. Ao longo de minha trajetória, nunca negligenciei minhas obrigações perante o 
CREA. Sempre enalteci a importância da instituição junto aos meus alunos e colegas profissionais. Peço humildemente que 
revejam a decisão, anulando ou, em último caso, reduzindo o valor da multa. Concluo, reafirmando minha dedicação à 
engenharia e reconhecendo a relevância do CREA e seus fiscais na preservação da ética e padrões profissionais. Agradeço a 
atenção dispensada e confio na sensibilidade da instituição para encontrar uma solução equitativa.” Anexou ao recurso, ART n. 
1320240012202, registrada em 24/01/2024, portanto em data posterior a lavratura do auto de infração. 

Diante do exposto, manifesto-me pela procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

av
4Z

0b
M

B
eE

qN
0H

D
5b

N
cr

xA

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
24

/0
45

74
7-

6 
po

r 
R

ay
ss

a 
P

er
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

Iw
as

hi
ro

 e
m

 1
5/

07
/2

02
4 

às
 1

4:
48

:3
8

Pág. 9 de 39



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
grau mínimo, em face da regularização.
7.1.2.1.2.4 I2022/098975-8 DIEGO BISSACOTI BONILLA

Trata-se de processo de Auto de Infração nº I2022/098975-8, lavrado em 21 de junho de 2022, em desfavor do profissional Eng. 
Agr. Diego Bissacoti Bonilla, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica 
em cultivo de soja, safra 2021/2022, para a Fazenda Coqueiro; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado 
apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320220083862, que foi registrada em 15/07/2022 pelo autuado e que se refere à 
assistência técnica no cultivo de soja, safra 2021/2022, Fazenda Coqueiro; Considerando que a ART nº 1320220083862 foi 
registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução 
nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do serviço, a Câmara Especializada de Agronomia – CEA, se 
manifestou pela aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Da decisão 
proferida pela CEA, o autuado interpôs recurso ao Plenário, protocolado sob o n. R2024/006494-6, argumentando o que segue: 
“Considerando que, de acordo com o § 1º do art. 53 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, as notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado, em todos os casos, o comprovante de entrega deverá ser anexado ao processo; 
Considerando que o AR não foi anexado ao processo, o que motiva a nulidade dos autos, conforme o que dispõe o inciso VII e 
VIII do art.47 da Resolução nº 1.008/2004;” Diante do exposto, e diante das alegações do autuado, solicitamos anexar o Aviso de 
Recebimento. Em resposta, a gerência do Departamento de Fiscalização informou que o auto de infração foi lavrado e antes da 
postagem da autuação nos correios, o autuado apresentou defesa via site do Crea-MS. Considerando o Parecer n. 015/2019-DJU 
(anexo), e como houve a apresentação da defesa via sistema antes da postagem da autuação, caracterizando a ciência do 
autuado, não foi encaminhada a correspondência via correios, portanto, essa autuação não possuí o AR - Aviso de Recebimento. 

Em reanálise ao processo e, considerando a orientação da Gerência de Fiscalização, sou pela manutenção da penalidade imposta Câmara Especializada de 
Agronomia, ou seja, aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.
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7.1.2.1.2.5 I2022/099533-2 FERNANDO MONTEIRO BACHER

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 24/06/2022 sob o n. I2022/099533-2, lavrado em desfavor de 
Fernando Monteiro Bacher, considerando ter atuado em assistência técnica de cultivo de soja, sem registrar ART, infringindo 
assim ao disposto no artigo 1º da Lei n. 6496/77. Diante da autuação, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2022/100176-4, encaminhando a ART n. 1320220076737 registrada em 29/06/2022, no entanto, o nome da propriedade está 
divergente entre o descrito na ART e no auto de infração, aos que solicitamos esclarecimentos, no entanto, não houve 
manifestação do autuado. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Agronomia se manifestou pela procedência dos autos, 
com aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, conforme se verifica na 
Decisão CEA/MS n.36/2024. Da decisão proferida pela CEA, o autuado interpôs recurso ao Plenário, protocolado sob o n. º 
R2024/018311-2, argumentando o que segue: “favor verificar art , foi apresentada art de area conforme solicitado” Em reanálise 
ao processo, de fato o nome da propriedade confere, no entanto, a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de 
infração. Diante do exposto, e considerando o disposto no artigo 27 da Resolução n. 1137/2023 do Confea: “Art. 27. A ART 
relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo 
com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.”; Considerando os preceitos do inciso §1º do artigo 8º da 
Resolução n. 1008/2004, também daquele Federal: “§ 1º A regularização da situação no prazo estabelecido exime o notificado 
das cominações legais.”; Considerando finalmente o que reza o artigo 3º da Lei n. 6496/77: “Art. 3º A falta da ART sujeitará o 
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea a do artigo 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 , e demais 
cominações legais.”

Diante do exposto, somos pela manutenção dos autos, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo, em face da regularização posterior ao Auto de Infração.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.2.6 I2023/013556-5 FERNANDO MONTEIRO BACHER

Trata-se de processo de Auto de Infração nº I2023/013556-5, lavrado em 23 de fevereiro de 2023, em desfavor de Fernando Monteiro Bacher, 
por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023, para o Sítio 
Cristal, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320230025768, que foi 
registrada em 23/02/2023 e se refere à soja, safra 22/23, para a Fazenda Nossa Senhora Aparecida; Considerando que o local da obra/serviço 
e o nome do contratante descritos na ART nº 1320230025768 não são compatíveis com os dados do auto de infração; Considerando que, 
conforme Decisão CEA/MS n.471/2024, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; 
Considerando que o autuado apresentou recurso ao Plenário do Crea-MS, no qual anexou a ART nº 1320240059555, que foi registrada em 
24/04/2024 pelo autuado e que se refere ao custeio agrícola de soja safra 22/23 para o Sítio Perpétuo Socorro, Sítio Cristal e Fazenda Santa 
Helena; Considerando que a ART nº 1320240059555 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização 
da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a 
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização 
após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a 
regularização do serviço, somos pela procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.

7.1.2.1.3 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Arquivamento

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.3.1 I2022/041124-1 Joao Ricardo Getner Engenharias

Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/041124-1, lavrado em 14/01/2022, em desfavor da pessoa jurídica João 
Ricardo Getner Engenharias, por infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/66, por ausência de visto de registro, de profissional ou de 
pessoa jurídica, referente projeto PSCIP – Plano de Segurança contra Incêndio e Pânico. Considerando que a ciência do AI se 
deu em 05/02/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, por parte da autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à 
revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Ante o exposto, 
a Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST, se manifestou pela manutenção de penalidade, com 
elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Diante da decisão exarada pela 
CEEST, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2022/121522-5, argumentando o que segue: “Com relação a este 
processo, tenho informar: A Fundação Educacional e de Saúde de Sonora (FUNESS) recebeu uma documentação do CREA MS 
a ser respondida e ERRONEAMENTE, colocou minha empresa como elaboradora do PSCIP da mesma. Em meados de 
Janeiro/22 ao receber tal comunicado, a Direção enviou email ao CREA corrigindo tal informação. Na verdade, agora que o 
Hospital está elaborando o PSCIP. Ainda está em fase de elaboração e não sou eu que farei. Será um outro Engenheiro de MS. 
Portando não existe PSCIP assinado ou elaborado pela minha empresa. Eu presto serviço para o Hospital somente na área de 
Segurança do trabalho, mas não na elaboração de Projetos. Solicito o cancelamento da autuação 2022/041124-1 devido não 
existir tal PSCIP, e para que o mesmo fosse aprovado pelos Bombeiros teria com certeza ter a ART. Declaro ainda ter visto no 
MS com meu CPF e não com minha empresa.” Em análise ao presente processo, foi solicitado ao agente fiscal que verificasse a 
veracidade da informação prestada pelo autuado. Em resposta, o Departamento de Fiscalização encaminhou email ao autuado 
solicitando que o autuado reencaminhasse o email citado na defesa, ao que não houve manifestação. Por todo acima exposto e, 
visando elucidar os fatos, solicitamos envio de ofício ao empreendimento fiscalizado para que encaminhasse cópia do PSCIP, ao 
que não houve resposta. 

Em análise ao presente processo e, considerando o princípio jurídico do in dubio pro reo e, considerando as alegações da empresa autuada, manifesto-me 
pelo arquivamento dos autos.

7.1.2.1.4 alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.4.1 I2022/117011-6 HOFFMAN E CIA LTDA ME

Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº I2022/117011-6, lavrado em 19 de agosto de 2022, em desfavor da pessoa jurídica Hoffman E 
Cia Ltda ME, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de construção de edificação; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta 
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a interessada recebeu o AI em 28/10/2022, conforme AR anexado 
aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alega que: 1) a obra em questão pertence ao proprietário da empresa na 
qualidade de pessoa física e a execução estava sendo realizada por profissional autônomo (pedreiro), o qual não mantém vínculo empregatício 
com a requerente; 2) no tocante a documentação a requerente na pessoa de seu representante o qual é proprietário da referida obra, informa 
que já estava tudo em andamento, inclusive existia a orientação técnica de como o pedreiro deveria executar a mesma; 2) a ART foi recolhida 
no dia seguinte à constatação, ou seja, 29/06/2022 e o projeto entregue na mesma data na Prefeitura Municipal de Iguatemi, o qual foi 
aprovado em 04/07/2022; Considerando que consta da defesa o Alvará de Construção 61/2022, emitido em 18/07/2022, que consta como 
endereço da obra Rua Petrona Romeiro Lopes, 680 e como responsável técnico o Eng. Civ. Mateus David Cordeiro Buffon; Considerando que 
consta da defesa a ART nº 1320220077065, que foi registrada em 29/06/2022 pelo Eng. Civ. Mateus David Cordeiro Buffon e que se refere à 
execução de desenho técnico de reparo de estruturas em alvenaria para o contratante Álvaro Osvino Hoffmann; Considerando que consta da 
defesa projetos elaborados pelo Eng. Civ. Mateus David Cordeiro Buffon; Considerando que o endereço descrito no Alvará de Construção 
anexado na defesa não corresponde ao endereço da obra indicado no auto de infração; Considerando que, de acordo com o Anexo I da 
Resolução nº 1.073/2016, do Confea, execução de desenho técnico é atividade que implica a representação gráfica por meio de linhas, pontos 
e manchas, com objetivo técnico; Considerando que, de acordo com o Anexo I da Resolução nº 1.073/2016, do Confea, execução é atividade 
em que o profissional, por conta própria ou a serviço de terceiros, realiza trabalho técnico ou científico visando à materialização do que é 
previsto nos projetos de um serviço ou obra; Considerando que a ART nº 1320220077065 apresenta apenas a atividade de “Execução de 
desenho técnico”, que não engloba a atividade de “Execução de obra”, que é a atividade objeto do presente auto de infração; Considerando, 
portanto, que a documentação apresentada não comprova a regularização da obra objeto do AI; A CEECA  se manifestou pela aplicação da 
multa prevista na alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Diante da decisão proferida pela CEECA, o autuado interpôs 
recurso protocolado sob o n. R2024/004896-7, apresentando praticamente os mesmos argumentos, no entanto, desta vez anexou a ART 
1320240003563, em substituição da de n. 1320220077065, na qual acrescenta a atividade, supervisão, condução de equipe de fabricação, 
construção civil, edificação de alvenaria. Em reanálise ao presente processo, temos , de acordo com o Glossário de Atividades Técnicas, 
Anexo da Resolução n. 1073/2016 do Confea, que a supervisão é a atividade de acompanhar, analisar e avaliar, a partir de um plano funcional 
superior, o desempenho dos responsáveis técnicos pela execução obras ou serviços, ao passo que execução, que é o a atividade que ensejou 
na lavratura do auto de infração, é a atividade em que o profissional, por conta própria ou a serviço de terceiros, realiza trabalho técnico ou 
científico visando à materialização do que é previsto nos projetos de um serviço ou obra. 

Desta feita, a ART apresentada ainda não atende a atividade constante do auto de infração, ao que sou pela manutenção da decisão exarada pela CEECA, 
ou seja, pela aplicação da multa prevista na alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.

7.1.2.1.5 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.5.1 I2022/182791-3 OSANIR PIRES DE OLIVEIRA DA GAMA

Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº I2022/182791-3, lavrado em 25 de novembro de 2022, em desfavor de Osanir Pires de 
Oliveira da Gama, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de construção de edificação, sem a 
participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando 
que a defesa foi apresentada por Leonardo Lira Albertini, no qual alegou que: 1) a infração foi emitida na data de 07/11/2022, na qual foi 
contratado para regularizar a obra; 2) na data de 17/11/2023 apresentou a ART nº 1320220135474 em nome do marido da autuada; 3) em 
relação ao endereço da obra e o citado na ART, houve troca no nome da rua; Considerando que a ART nº 1320220135474 foi registrada em 
16/11/2022 pelo Eng. Civ. Leonardo Lira Albertini e que se refere a projeto e execução de obra, cujo local da obra/serviço é Rua Domingos Da 
Silva; Considerando que foi solicitada diligência junto à autuada para que apresentasse documentação que comprovasse as alegações 
apresentadas, sendo que não houve atendimento a essa diligência; Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n. 2525/2024, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando que foi apresentado 
recurso ao Plenário do Crea-MS, no qual foi anexada a seguinte documentação: 1) Certidão de casamento de José da Conceição Borges e 
Osanir Pires de Oliveira; 2) Lei Municipal 083/88 de Douradina/MS, na qual consta que a Rua Pernambuco passa a se denominar Rua Avelina 
Nunes da Gama; Considerando que o nome da Rua Domingos da Silva, indicada na ART nº 1320220135474, nem é citado na Lei Municipal 
anexada recurso; Considerando que o local da obra/serviço descrito na ART nº 1320220135474 não é referente ao local da obra/serviço 
indicado no auto de infração; Considerando, portanto, que a ART nº 1320220135474 não comprova a regularização da obra/serviço objeto do 
auto de infração, tendo em vista que se referem a localidades distintas;

Ante todo o exposto, considerando que não há no processo documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos 
serviços, voto pela procedência do presente auto de infração, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.

7.1.2.1.6 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Nulidade

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.6.1 I2022/177533-6 Nauilo Ferreira Barbosa

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 26/10/2022 sob o n. I2022/177533-6, em desfavor de Nauilo 
Ferreira Barbosa, considerando que a citada empresa atuou em operação/manutenção/reparos de captação, tratamento e 
distribuição de água, sem registro no Crea-MS, infringindo assim ao disposto no artigo 59 da Lei nº 5.194, de 1966. Diante da 
autuação, o autuado interpôs recurso protocolado sob o R2022/182164-8, argumentando que a obra autuada, é de propriedade 
do Senhor Eder de Barros Barbosa, filho do autuado, e que possui a ART 1320220134265, registrada em 11/11/2022 pelo 
responsável técnico Engenheiro Civil Carlos Alberto Martins Dias. Anexou ao recurso, a citada ART. No entanto, o endereço 
constante na ART diverge do descrito no auto de infração. Em face do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura – CEECA, se manifestou pela procedência dos autos, com aplicação de penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Da decisão proferida pela CEECA, o autuado interpôs recurso ao Plenário, conforme 
requerimento protocolado sob o n. R2024/006434-2, argumentando que o endereço da obra está correto na ART, que a obra é 
referente a edificação. Anexou ao recurso, documentos que comprovam o recurso, quais sejam: &bull; ART apresentada na 
defesa DEFESA/RECURSO Nº R2022/182164-8; &bull; ART de substituição 1320230011412; &bull; Alvará de Construção nº 
2612/2023; &bull; Carta de Habite-Se nº 2336/2023. 

Em análise ao presente processo e, considerando que, apesar de a ART ter sido registrada em data posterior a lavratura do auto de infração, o endereço 
citado no auto está incorreto, visto que a obra foi executada no endereço constante da ART, conforme comprovam alvará de construção e Habite-se. Diante 
do exposto, sou pela nulidade dos autos.

7.1.2.1.7 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Nulidade

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.1.7.1 I2022/092696-9 FABIO DIVINO MOREIRA

Trata-se de processo de Auto de Infração nº I2022/092696-9, lavrado em 20 de maio de 2022, em desfavor de Fabio Divino Moreira, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja, safra 2021/2022, para a 
Fazenda Piraveve, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320210127442; Considerando 
que a ART nº 1320210127442 foi registrada em 01/12/2021 pelo Eng. Agr. Fabio Divino Moreira e se refere à “soja: Angélica: Kurupay, Sta 
(Lucia, Inês, Scatolin, Terezinha), Renascer, Palomita, Grellet, Polaco, outras”; Considerando que na ART nº 1320210127442 não consta a 
Fazenda Piraveve, objeto do presente auto de infração e, portanto, que não comprova a regularização do serviço; Considerando que, 
conforme Decisão CEA/MS n.2181/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu por manter a aplicação da multa em grau máximo; 
Considerando que o autuado apresentou recurso, no qual informa que anexou a ART referente à Fazenda Piraveve; Considerando que foi 
anexada a ART nº 1320210116738, que foi substituída pela ART nº 1320210127454 e, posteriormente, pela ART nº 1320210127456, 
registrada em 01/12/2021 pelo Eng. Agr. Fabio Divino Moreira e que se refere à “soja: Ivinhema, Fazendas Piraveve (Iraides), Torre Forte, 
Santo Expedito, Auxiliadora”; Considerando que a ART nº 1320210127456 foi registrada anteriormente à lavratura do AI e comprova que o 
serviço objeto do AI estava devidamente regularizado;

Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à lavratura do AI, comprovando a regularidade do 
serviço, sou pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.
7.1.2.1.7.2 I2023/008744-7 LUIZ BRANCO RIBEIRO JUNIOR

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado sob o n. I2023/008744-7 em 07/02/2023 desfavor de Luiz Branco 
Ribeiro Junior, haja vista que atuou em assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, sem registrar ART, infringindo o 
artigo 1º da Lei n. 6496/77.

Foi notificado em 27/02/2023, interpondo recurso protocolado sob o n. R2023/014442-4 argumentando o que segue:

“Com relação ao presente Auto de Infração, gostaríamos de esclarecer a ART correspondente a Assistência Técnica da lavoura 
de soja safra 2022/23 em nome do Sr. Jair Rodrigues de Souza no Sítio Santa Maria no município de Taquarussu, MS foi 
recolhida em 15/10/2022, conforme consta em anexo. Sendo assim solicitamos portanto o cancelamento deste Auto de Infração.” 
 Anexou ao recurso, a ART 1320220121361 registrada em 15/10/2022 pelo Eng. Agr. Luiz Branco Ribeiro Júnior. 

Em análise aos autos, e considerando que a ART apresentada é referente à custeio agrícola, o que difere do objeto do auto de 
infração, a Câmara Especializada de Agronomia – CEA, se manifestou pela procedência dos autos, bem como pela aplicação da 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, conforme se verifica na Decisão CEA/MS 

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

av
4Z

0b
M

B
eE

qN
0H

D
5b

N
cr

xA

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
24

/0
45

74
7-

6 
po

r 
R

ay
ss

a 
P

er
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

Iw
as

hi
ro

 e
m

 1
5/

07
/2

02
4 

às
 1

4:
48

:3
8

Pág. 17 de 39



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
n.472/2024, acostada às f. 10 dos autos. 

Da decisão proferida pela CEA, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2024/033705-5, argumentando:

“Com relação ao presente Auto de Infração temos as seguintes informações a prestar a este Conselho: Por ocasião da 
elaboração do projeto de Custeio Agrícola junto ao Banco do Brasil S. A. feito por mim foi recolhida a ART nº 1320220121361, 
porém devido ao acumulo de serviços que tínhamos na época foi preenchida a referida ART de forma errônea no Campo 5 
Observações (Elaboração de Projeto Para Custeio Agrícola), sendo que na verdade foi prestado serviço de Assistência Técnica 
na área beneficiada pelo referido crédito. Ocorre que em vistoria realizada pelo setor de fiscalização deste conselho no Iagro - 
Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Mato Grosso do Sul, foi constatado na ART que acompanha o referido 
cadastro este erro de preenchimento. Por orientação deste conselho foi emitida por mim a ART nº 1320240067594 desta vez de 
forma correta adicionando-se a Assistência Técnica ao Campo 05 Observações. Diante de tais fatos venho através desta solicitar 
o cancelamento do presente Auto de Infração, assim como a multa gerada pelo referido Processo.” 

 

O autuado anexou ao recurso realizado a esse Plenário a ART n. 1320240067594, alegando que ser em substituição a ART inicial. Essa afirmativa pode ser 
confirmada no campo 9 no qual se constata “Em substituição a ART Nº 1320220121361”. Essa prática está validada na resolução CONFEA Nº 1.137/23 no 
seu Art. 10, no inciso II que afirma que a ART de substituição do mesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos 
em que: “[...] b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART [...]”. Assim, a correção da ART inicial pela nova ART sanou as não-
conformidades apontadas, haja vista que fora emitida antes da lavratura do Auto de Infração em questão. Dessa forma, por tudo aqui colocado, VOTO pela 
nulidade dos autos.

7.1.2.2 Revel

7.1.2.2.1 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.2.1.1 I2023/075322-6 FI ALLAN ANTUNES RIBEIRO

Trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 20/07/2023 sob o n. I2023/075322-6 em desfavor de FI ALLAN 
ANTUNES RIBEIRO, por ter atuado em manutenção, conservação e reparação de balança rodoviária, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 04/07/2023, o autuado não interpôs 
recurso, qualificando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subseqüentes.” 

Diante do exposto, sou pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.

7.1.2.2.2 alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.2.2.1 I2023/077112-7 MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA

Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº I2023/077112-7, lavrado em 29 de junho de 2023, em desfavor de MINERAÇÃO SANTA 
MARIA LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de extração na área de geologia, minas e 
mineração, sem possuir registro no Crea; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, 
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada conforme Aviso de Recebimento - AR anexado aos 
autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada, anexada na ficha de 
visita, a mesma possui as seguintes atividades econômicas: 08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção 
e beneficiamento associado; 09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos; 08.99-1-99 - Extração de outros minerais 
não-metálicos não especificados anteriormente; 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 49.30-2-02 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Considerando que, 
conforme o art. 6º da Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, são da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: a) trabalhos topográficos e 
geodésicos; b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; c) estudos relativos a ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e 
pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino 
secundário e superior; f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; g) perícias e arbitramentos referentes às materiais das alíneas 
anteriores; Considerando que, conforme o art. 14 da Resolução nº 218/1973, do Confea, compete ao Engenheiro de Minas o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; 
beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, da análise das atividades 
econômicas, constata-se que a mesma executa atividades na área da geologia e engenharia de minas; Considerando que, conforme inciso III 
do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a 
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia de minas/geologia sem possuir registro no Crea, voto pela 
procedência do presente auto de infração, nº I2023/077112-7, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa 
prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.

7.1.2.2.3 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Nulidade
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.1.2.2.3.1 I2022/119784-7 GISIELY SCHMIDT

Trata-se presente processo, de auto de infração lavrado em 06/09/2022 sob o nº I2022/119784-7 em desfavor de Gisiely Schmidt, 
considerando ter atuado em execução de obra, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, infringindo 
assim ao disposto na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Cientificado em 28/10/2022, o autuado não apresentou 
defesa, sendo considerando revel nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea. Em face do exposto, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, se manifestou pela procedência dos autos, com aplicação de 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Da decisão proferida pela CEECA, a 
autuada interpôs recurso protocolado sob o n. R2024/005344-8, no qual sua advogada argumenta sobre a nulidade dos autos em 
face de a autuada não ter recebido o auto de infração, evocando dentre outros normativos, o disposto no art. 248, §1º e art. 280 
do CPC: “Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da petição 
inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo para resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. § 1º A carta será 
registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo. Art. 280. As citações e as 
intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais.” 

A advogada da autuada comprovou nos autos, que a autuada não é proprietária do imóvel fiscalizado, conforme se verifica na certidão de matrícula do 
imóvel fiscalizado, acostada às f. 39 e 40. Por todo acima exposto, eu voto favorável pela nulidade dos autos.

7.2 Aprovados "Ad Referendum" do Plenário pela Presidência 

7.2.1 Aprovados por ad referendum

7.2.1.1 Deferido(s)

7.2.1.1.1 Alteração Contratual

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.1.1 J2024/034508-2 HIDRASPER - POÇOS ARTESIANOS

A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a 2ª Alteração e Consolidação do Contrato 
Social, registrada na JUCEMS em 30/04/2024.

Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas:

1. Cláusula 1ª – Razão social: Hidrasper – Poços Artesianos Ltda;
2. Cláusula 1ª – Endereço da Sede: Rua Coronel Ponciano de Mattos pereira nº1425, Vila Alba – Dourados – MS, CEP 79.830-220
3. Cláusula 2ª-Objetivo social: conforme a descrição no contrato social(anexo dos autos);
4. Cláusula 3ª - O capital social é de R$ 623.225,00 (seiscentos e vinte e três mil duzentos e vinte e cinco reais);
5. Cláusula 7ª - A Administração da sociedade cabe ao sócio Renato Ferreira Ortega.

 

Estando em ordem a documentação, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Geologia.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.1.2 J2024/043371-2 MINAMBIENTAL GEOLOGIA E SONDAGENS

A Empresa Interessada(Joao Gabriel Lima de Almeida-ME com nome Fantasia Minambiental Geologia e Sondagens), requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada em  04 de abril de 2024.

Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas:

Cláusula 1ª – Razão social: Minambiental Perfurações e Projetos Ltda.

Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Avenida 4 n. 364, Bairro Vila Nova Campo Grande, CEP: 79.104-270 em Campo Grande-MS;

Cláusula 3ª-Objetivo social: conforme a descrição no contrato social(anexo dos autos);

Cláusula 5ª: O capital social é de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais);

Cláusula 7ª: A administração da sociedade caberá a Joao Gabriel Lima de Almeida.

 

 

Estando em ordem a documentação, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Geologia, com restrição nas áreas de Engenharia Civil e Engenharia de Segurança 
do Trabalho.

7.2.1.1.2 Baixa de ART

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.2.1 F2024/038989-6 Luiz Gustavo de Souza Reis

O Profissional: LUIZ GUSTAVO DE SOUZA REIS, requer a baixa da ART: 1320230041214

Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA;

 

Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da 
ART: 1320230041214.

7.2.1.1.2.2 F2024/012731-0 CAROLINA APARECIDA ANTUNES AMADEU

A Profissional: CAROLINA APARECIDA ANTUNES AMADEU, requer a baixa da ART: 1320220129185

Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA;

 

Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da 
ART: 1320220129185.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.2.3 F2024/020191-9 JUAREZ LEAL DE SOUZA

O Profissional interessado (  Geólogo Juarez Leal de Souza ), requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 11526136, 11526137, 11526138, 11526139 e 
11530737.

Analisando o presente processo, e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação 
de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA.                         

Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s nºs: 11526136, 11526137, 11526138, 11526139 e 11530737, 
em nome do profissional Geólogo Juarez Leal de Souza, perante os arquivos deste Conselho.      

7.2.1.1.2.4 F2024/037276-4 Giorgia Caliman Rodrigues

A Profissional interessada (Geóloga Giorgia Caliman Rodrigues ), requer à este Conselho a baixa da ART nº: 1320230081451.

Analisando o presente processo, e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação 
de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA.                

 

Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as normas legais vigentes, manifestamos pelo Deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320230081451, em nome da profissional Geóloga Giorgia Caliman Rodrigues, perante os arquivos deste Conselho.               

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.2.5 F2024/042917-0 Giorgia Caliman Rodrigues

A Profissional interessada (  Geóloga Giorgia Caliman Rodrigues ), requer à este Conselho a Baixa das ARTs nºs: 1320230075477, 1320240031440, 
1320230156292, 1320230140549, 1320240028593, 1320230103847, 1320230101136, 1320230118445 e 1320230101263.

Analisando o presente processo e, considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação 
de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA.

 

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo Deferimento do pedido 
de Baixa das ARTs nºs: 1320230075477, 1320240031440, 1320230156292, 1320230140549, 1320240028593, 1320230103847, 1320230101136, 
1320230118445 e 1320230101263 em nome da Geóloga Giorgia Caliman Rodrigues, perante os arquivos deste Conselho.                               

7.2.1.1.3 Baixa de ART com Registro de Atestado

7.2.1.1.3.1 F2024/005840-7 LUIZ ANTONIO PAIVA

O profissional Geólogo LUIZ ANTONIO PAIVA requer a baixa da ART n. 1320230142713 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obras/Serviços 
emitido pela Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, referente ao contrato n. 376/2023 realizado com a empresa RASTREAR CONSULTORIA AMBIENTAL 
E MINERAÇÃO Ltda. 

Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230142713 do Geólogo LUIZ 
ANTONIO PAIVA, com registro de Atestado Técnico de Execução de Obras/Serviços emitido pela Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, composto de 2 
(duas) folhas.

7.2.1.1.3.2 F2024/037109-1 JOSE LOURENCO DONEGA

O profissional Geólogo José Lourenço Donega requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220146472, com posterior registro 
de Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências.

Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220146472, com posterior 
registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Geólogo José Lourenço Donega.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.3.3 F2024/038706-0 LUIZ ANTONIO PAIVA

O Profissional Interessado ( Geólogo Luiz Antônio Paiva ), requer a baixa da ART nº: 1320240067868 e o Registro do Atestado Técnico de Execução de 
Obras/Serviços, emitido em 27/06/2024,  pela Empresa Contratante Sirlei Caceres Cofferi, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
Hidrasper Poços Artesianos Ltda, perante os arquivos deste Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional interessado, cumpriu a diligência, apresentando o documento conforme solicitado.

Desta forma, considerando que o Profissional Interessado, é o bastante Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 13/04/2023, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento.

Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Geólogo, sendo detentor das atribuições do artigo 11º da Resolução nº: 218/73 do 
CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas.

Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, é facultado ao profissional requerer o registro de 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer 
prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Considerando que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, o atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a 
prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as 
atividades técnicas executadas e a empresa contratada.

Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências.

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento do pedido de Baixa 
da ART nº: 1320240067868 e pelo Deferimento do Registro do Atestado Técnico de Execução de Obras/Serviços, emitido em 27/06/2024,  pela Empresa 
Contratante Sirlei Caceres Cofferi, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Hidrasper Poços Artesianos Ltda, perante os arquivos 
deste Conselho.

7.2.1.1.4 Exclusão de Responsabilidade Técnica

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.4.1 F2024/043118-3 Ana Luísa Costa Fiorito

A Interessada(Engenheira de Minas e Tecnóloga em Saneamento Ambiental Ana Luísa Costa Fiorito), requer a Exclusão de sua Responsabilidade Técnica - 
ART nº: 1320200107921 de desempenho de cargo ou função técnica, pela Empresa Contratante, perante este Conselho.

Analisando o presente processo e, considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação 
de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA.

Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em 
função de algum dos seguintes motivos:

I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo 
contratual; ou

II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos:

a) rescisão contratual;

 b) substituição do responsável técnico; ou

c) paralisação da obra e serviço.

Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 15 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo 
profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar.

Considerando que, de acordo com o que dispõe o § 1º do Art. 17 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, o requerimento será deferido somente se for 
verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução.

Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências.

 

 

Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento do pedido de Exclusão da Responsabilidade Técnica da 
Engenheira de Minas e Tecnóloga em Saneamento Ambiental Ana Luísa Costa Fiorito e pela Baixa da ART nº: 1320200107921 de desempenho de cargo ou 
função técnica, pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.

7.2.1.1.5 Inclusão de Responsável Técnico

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.5.1 J2024/037035-4 FERTILIZANTES HERINGER S.A

A Empresa Interessada Fertilizantes Heringer S.A requer a INCLUSÃO da Engenheira Química Ana Carolina Ângelo 
Dorim - ART n° 1320240075027 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 
de dezembro de 2019 do CONFEA.

 

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Química Ana Carolina Ângelo Dorim - ART n° 
1320240075027, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
QUÍMICA.

7.2.1.1.5.2 J2024/038709-5 B & G PROJETOS E CONSTRUÇÕES

A Empresa B & G Construções Ltda requer a INCLUSÃO do Geólogo Mauro Thulio Azevedo da Silveira - ART n° 
1320240078691 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos 
que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA.

 

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Geólogo Mauro Thulio Azevedo da Silveira - ART n° 
1320240078691, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da GEOLOGIA.

7.2.1.1.6 Registro de Pessoa Jurídica

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.6.1 J2023/108103-5 GEOSEDNA

A : GEOSEDNA PERFURAÇÕES ESPECIAIS S/A requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos 
constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA.

Para tanto, indica o Engenheiro de Minas. CARLOS MIGUEL AMADO DA CONCEIÇÃO - ART nº: 1320230105868, como Responsável Técnico, 
perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA, 

Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido exigir a carga horaria máxima e mínima...

Considerando que não tem como verificar se a empresa esteja pagando o salário mínimo profissional, conforme Lei 4950A/1966.

 

Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Minas. CARLOS MIGUEL AMADO DA CONCEIÇÃO - ART nº: 1320230105868, para desenvolvimento 
de atividades na área da ENGENHARIA DE MINAS.,

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.6.2 J2024/026301-9 HIDROCOELHO - MANUTENCAO E PERFURACAO DE POCOS ARTESIANOS LTDA

A   HIDROCOELHO - MANUTENÇÃO E PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS LTDA requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA.

Para tanto, indica o Geologo: EVERALDO AIROLDI - ART nº: 1320240056440, como Responsável Técnico, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA, 

Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido exigir a carga horaria máxima e mínima...

Considerando que não tem como verificar se a empresa esteja pagando o salário mínimo profissional, conforme Lei 4950A/1966.

 

Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a 
Responsabilidade Técnica do Geologo: EVERALDO AIROLDI - ART nº: 1320240056440, para desenvolvimento de atividades na área da 
GEOLOGIA.

7.2.1.1.6.3 J2024/036783-3 Nova Agua da Pedra

   A. BEATRIZ GOMES DE ALMEIDA POÇOS ARTESIANOS requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA.

Para tanto, indica a Geologa. CRISLAINE ALINE CAMPANA - ART nº: 1320240078201, como Responsável Técnico, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA, 

Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido exigir a carga horaria máxima e mínima...

Considerando que não tem como verificar se a empresa esteja pagando o salário mínimo profissional, conforme Lei 4950A/1966.

 

Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a 
Responsabilidade Técnica da Geologa. CRISLAINE ALINE CAMPANA - ART nº: 1320240078201, para desenvolvimento de atividades na área da 
GEOLOGIA..

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.6.4 J2024/036876-7 HSP POCOS ARTESIANOS EIRELI

A Empresa Interessada(HSP Pocos Artesianos EIRELI), requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes 
nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA.

Para tanto, indica o Geólogo Renato Macari-ART n. 1320230146492, como Responsável Técnico, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea.

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Geologia, sob a 
Responsabilidade Técnica do Geólogo Renato Macari-ART n. 1320230146492, com restrição na área de Engenharia Mecânica.

7.2.1.1.6.5 J2024/038571-8 HIDROPEL-HIDROGEOLOGIA E PERFURAÇÕES LTDA.

A Empresa Interessada(HIDROPEL-Hidrogeologia e Perfurações Ltda), requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA.

Para tanto, indica o Geólogo Carlos Eduardo Dorneles Vieira-ART n. 1320240080940, como Responsável Técnico, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea.

 

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Geologia sob a 
Responsabilidade Técnica do Geólogo Carlos Eduardo Dorneles Vieira-ART n. 1320240080940, com restrição nas áreas de Engenharia Elétrica e 
Engenharia Mecânica.

7.2.1.1.7 Visto para Execução de Obras ou Serviços

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.2.1.1.7.1 J2024/009141-2 TEC BOMBAS JACI LTDA

A empresa TEC BOMBAS JACI Ltda. da cidade de Jaci/SP requer o visto para execução de obras ou serviços no CREA-MS na área de Geologia, sob a 
responsabilidade técnica da Geóloga JHENIFFER OHANNA GUIMARAES REIS.

Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao visto da empresa TEC BOMBAS JACI 
Ltda. no CREA-MS pelo período de 180 dias, sob a responsabilidade técnica da Geóloga JHENIFFER OHANNA GUIMARAES REIS. O visto da empresa terá 
validade até 13/07/2024, em face da validade da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA-SP, podendo prorrogar o visto até o dia 
29/11/2024 desde que apresente nova certidão de registro com validade para o exercício.

7.2.1.1.7.2 J2024/041827-6 L G POCOS TUBULARES LTDA

A Empresa Interessada ( L G Poços Tubulares Ltda ), requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição 
do CREA/MS.

Para tanto, indica como Responsável Técnico o Geólogo Luiz Guidorzi, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea.

 

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo 
Deferimento do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Geologia, sob a Responsabilidade Técnica 
do Geólogo Luiz Guidorzi, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do Crea de origem, válida no caso em tela, até o 
dia 31/12/2024.

7.2.1.2 J2024/031182-0 VPN ENGENHARIA AMBIENTAL

Processo do Atendimento aprovado Ad Referendum pela Presidencia    

Assunto: Alteração Contratual   

Interessado: Empresa VPN Engenharia Ambiental Ltda

7.3 Assuntos de Interesse Geral (Providências)

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.3.1 Comissão de Orçamento e Tomada de Contas - COTC 

7.3.1.1 P2024/041070-4 Crea-MS

Deliberação n. 017/2024 de 12 de julho de 2024.   

Assunto: Prestação de Contas Crea-MS 05.2024

7.3.1.2 P2024/044063-8 Crea-MS

Deliberação n. 018/2024 de 12 de julho de 2024  

Assunto: Prestação de contas do Programa Fortalece - Ciclo 2023-2024

7.3.1.3 P2023/078470-9 ASMEA

Deliberação COTC n. 019/2024 de 12 de julho de 2024.    

Assunto: Prestação de Contas do Termo de Fomento n. 005/2023 - Chamamento Público n. 001/2023  - Associação Sul Matrogrossense de Engenheiros 
Agrimensores - Asmea

7.3.1.4 P2023/078469-5 ASMEA

 Deliberação COTC n. 020/2024 de 12 de julho de 2024 

Assunto: Prestação de Contas do Termo de Colaboração n. 006/2023 - Chamamento Público n. 001/2023 - Asmea - Associação Sul Matogrossense de 
Engenheiros Agrimensores

7.3.1.5 P2023/077555-6 ASMEST

Dliberação COTC n. 021/2024 de 12 de julho de 2024. 

Assunto:  Prestação de Contas do Termo de Fomento n. 012/2023 - Chamamento Público n. 001/2023 - Asmest - Associação Sul-Mato-Grossense de 
Engenharia de Segurança do Trabalho

7.3.2 Comissão de Renovação do Terço - CRT 

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.3.2.1 P2024/006471-7 Crea-MS

Deliberação n. 040/2024 de 11/07/2024   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação dos Engenheiros Agrônomos da Grande Dourados – AEAGRAN

7.3.2.2 P2024/006475-0 Crea-MS

Deliberação n. 041/2024 de 11 de Julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Campograndenese de Engenheiros Agrônomos - ACEA

7.3.2.3 P2024/006474-1 Crea-MS

Deliberação n. 042/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação dos Engenheiros Agrônomos de Rio Brilhante – AEARB

7.3.2.4 P2024/006472-5 Crea-MS

Deliberação n. 043/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação dos Engenheiros Agrônomos de Mato Grosso do Sul – AEAMS

7.3.2.5 P2024/006496-2 Crea-MS

Deliberação n. 044/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Sulmatogrossense dos Engenheiros Florestais – ASEF

7.3.2.6 P2024/006484-9 Crea-MS

Deliberação n. 045/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Sul - Matogrossense de Engenheiros Agrimensores – ASMEA

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.3.2.7 P2024/006481-4 Crea-MS

Deliberação n. 046/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Dourados – AEAD

7.3.2.8 P2024/006490-3 Crea-MS

Deliberação n. 047/2024 de 11 de julho de 2024.

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Sindicato dos Tecnólogos na Área de Engenharia de MS -SINTAE - MS

7.3.2.9 P2024/006482-2 Crea-MS

Deliberação n. 048/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Instituto de Engenharia de Mato Grosso do Sul – IEMS

7.3.2.10 P2024/006476-8 Crea-MS

Deliberação n. 049/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Pontaporanense de Engenheiros Agrônomos – APEA

7.3.2.11 P2024/006483-0 Crea-MS

Deliberação n. 050/2024 de 11 de julho de 2024.

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Sindicato dos Engenheiros no Estado de Mato Grosso do Sul – SENGE MS

7.3.2.12 P2024/006487-3 Crea-MS

Deliberação n. 051/2024 de 11 de julho de 2024.

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Sul- Mato-Grossense de Engenharia de Segurança do Trabalho - ASMEST

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.3.2.13 P2024/006489-0 Crea-MS

Deliberação n. 052/2024 de 11 de julho de 2024.

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação dos Engenheiros Engenheiros Agrônomos e Arquitetos de Naviraí e Região – 
ASSENAR

7.3.2.14 P2024/006477-6 Crea-MS

Deliberação n. 053/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo Grande – MS 
- AEACG

7.3.2.15 P2024/006486-5 Crea-MS

Deliberação n. 054/2024 de 11 de julho de 2024    

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Brasileira de Engenheiros Mecânicos - Secção Mato Grosso do Sul - ABEMEC

7.3.2.16 P2024/006485-7 Crea-MS

Deliberação n. 055/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas – Secção Mato Grosso do Sul - ABEE – 
MS

7.3.2.17 P2024/006478-4 Crea-MS

Deliberação n. 056/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Brasileira de Engenheiros Civis – Secção Mato Grosso do Sul – ABENC –MS

7.3.2.18 P2024/006478-4 Crea-MS

Deliberação n. 057/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da entidade de classe denominada Associação Brasileira de Engenheiros Civis – Secção Mato Grosso do Sul – ABENC –MS

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.3.2.19 P2024/006504-7 Crea-MS

Deliberação n. 058/2024 de 11 de julho de 2024    

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino Centro Universitário da Grande Dourados – UNIGRAN

7.3.2.20 P2024/006505-5 Crea-MS

Deliberação n. 059/2024 de 11 de julho de 2024.   

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino Faculdade Estácio de Sá – FESCG

7.3.2.21 P2024/006498-9 Crea-MS

Deliberação n. 060/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino Instituto Federal de Mato Grosso do Sul – IFMS

 

 

7.3.2.22 P2024/006503-9 Crea-MS

Deliberação n. 061/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino Universidade Anhanguera UNIDERP

7.3.2.23 P2024/006497-0 Crea-MS

Deliberação n. 062/2024 de 11 de julho de 2024.

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino Universidade Católica Dom Bosco – UCDB

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  490ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 12/07/2024
7.3.2.24 P2024/006499-7 Crea-MS

Deliberação n. 063/2024 de 11 de julho de 2024    

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino denominada Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul - UEMS

7.3.2.25 P2024/006501-2 Crea-MS

Deliberação n. 064/2024 de 11 de julho de 2024   

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS

7.3.2.26 P2024/006500-4 Crea-MS

Deliberação n. 065/2024 de 11 de julho de 2024    

Assunto: Revisão do registro da instituição de ensino denominada Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD

8 - Proposta da Presidente e/ou da Diretoria.

8.1 P2024/044763-2 Crea-MS

Proposta da Presidente n. 013/2024 - Institui a Comissão Especial de Organização, Normas e Procedimentos - CONP

8.2 P2024/045510-4 Crea-MS

Proposta da Presidente n. 014/2024 -  Alteração no calendário de Reunião para a Reunião do mês de novembro/2024.

9 - Extra Pauta

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 748040
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